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DECRETOS 
 

 

                                                            DECRETO Nº  143/2016 

 

SUMULA: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

suplementar junto ao              orçamento para o exercício financeiro 

de 2016              e dá outras providências. 

 

  O Prefeito do Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 

e considerando a autorização                  contida no artigo 8º, Inciso II   da Lei Municipal nº 804/2015, de 09 de dezembro 

de 2015: 

 

 

      D E C R E T A: 

 

 

  Art. 1º – Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 121.875,00 ( cento e vinte e 

um  mil, oitocentos e setenta e cinco reais  ) junto ao orçamento geral do Município para o exercício financeiro de 2016, 

assim especificados: 

 

0200-PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

0206-Departamento de Infra-Estrutura Municipal 

26.782.1900.3.034-Obras de Infra-Estrutura Rural 

34.1006.03.99.01.02-Recape Asfaltico –Estr.Colorado                                   

1441-44.90.51.00-Obras e Instalações                R$      121.875,00 

  T O T A L                  R$      121.875,00 

                             

             Art. 2º – Os recursos indicado para cobertura do crédito aberto no artigo anterior é   

proveniente do  Excesso de arrecadação do exercício da seguinte   fonte de recursos: 

34-Recape Asfaltico  – Estrada Colorado     R$      121.875,00 

T O T A L                        R$      121.875,00 

 

.                    Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                     Paço Municipal “Prefeito Municipal Ataliba Leonel Chateaubriand,23 de  novembro  de  2016. 

 

 

José Roberto Coco 

Prefeito Municipal 

                                                            

DECRETO Nº 145/2016 

 

SUMULA: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

suplementar junto ao              orçamento para o exercício financeiro 

de 2016              e dá outras providências. 

 

  O Prefeito do Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 

e considerando a autorização                  contida no artigo 8º, Inciso II   da Lei Municipal nº 804/2015, de 09 de dezembro 

de 2015: 

 

 

      D E C R E T A: 

 

 

  Art. 1º – Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.295,00 ( dois  mil, duzentos 

e noventa e cinco  reais  ) junto ao orçamento geral do Município para o exercício financeiro de 2016, assim especificados: 

 

0300-FUNDOS ESPECIAIS 

0302-Fundo Municipal do Meio Ambiente 

18.541.1650.2.023-Atividades do Fundo M. do Meio Ambiente 

04.000.01.07.00-Fundo Municipal do Meio Ambiente                                   

957-33.90.30.00-Material de Consumo                              R$          2.295,00 

  T O T A L                R$          2.295,00 

                             

             Art. 2º – Os recursos indicado para cobertura do crédito aberto no artigo anterior é   

proveniente do  Excesso de arrecadação do exercício da seguinte   fonte de recursos: 

04-Fundo Municipal        R$          2.295,00 

T O T A L                                          R$          2.295,00 

 

 

.                    Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                     Paço Municipal “Prefeito Municipal Ataliba Leonel Chateaubriand, 23 de  novembro  de  2016. 

 

 

José Roberto Coco 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 144 /2016 

 

SUMULA: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

suplementar junto ao orçamento para o exercício financeiro de 

2016 e dá outras providências. 

 

  O Prefeito do Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 

e considerando a autorização contida no artigo  8º  Inciso I da Lei Municipal  nº 804/2015, de 09 de dezembro de 2015: 

 

 

      D E C R E T A: 

 

 

                    Art. 1º – Fica aberto um crédito adicional suplementar  no valor de R$ 8.568,00 ( oito     mil, 

quinhentos e sessenta e oito reais  ) junto ao orçamento geral do Município para o exercício de 2016, assim especificado: 

      

0300-FUNDOS ESPECIAIS 

0302- Fundo Municipal do Meio Ambiente 

18.541.1650.2.023- Atividades do Fundo Munic.do Meio Ambiente 

04.000.01.07.00- Fundo Municipal do Meio Ambiente 

0957-33.90.30.00- Material de Consumo     R$          7.568,00 

1300-44.90.52.00-Equipamentos e Material Permanente   R$          1.000,00 

 Total              R$        8.568,00 

 

            Art. 2º – Os recursos indicado para cobertura do crédito aberto no artigo anterior e proveniente  do 

superávit financeiro do exercício anterior, assim  especificados:  

004-Fundo Municipal do Meio Ambiente     R$       8.568,00  

Total         R$          8.568,00 

 

   .                      Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Paço Municipal “Prefeito Ataliba Leonel Chateaubriand”, 23 de novembro de 2016 

 

                

José Roberto Coco 

Prefeito Municipal 

 

 

LEI 
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